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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO  

ADMINISTRATIVO TP Nº. 003/2020  
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que a Procuradoria Jurídica do Município e o Prefeito Municipal 
analisando o pedido de RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela empresa ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA EPP, em face da decisão que julgou inabilitada no processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preços nº 003/2020, referente à contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de pavimentação asfáltica, do tipo CBUQ, em ruas do Município de Irecê/BA, 
conforme operação de crédito firmado entre o Município de Irecê e a Agência de Fomento do Estado da 
Bahia – Desenbahia, posicionou-se por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do parecer 
jurídico. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  


